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Ao Órgão 156678 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI. Pregão Eletrônico N° 900182024. 

Apresentamos nossa proposta de preços. 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
MARCA / 
MODELO 

VALOR 
UNIT R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

23 
Bastão, laboratório, material vidro, dimensões cerca 
de 8 x 300 mm, para coleta de barras magnéticas 

10 UND QUALIVIDROS 1,90 
19,00 

 

35 
Caixa, laboratório, material madeira, tampa com 
dobradiça, capacidade 100 lâminas 

05 UND QUALIVIDROS 49,00 245,00 

39 
Cálice, material vidro, tipo graduado, capacidade 
15ml, com orla e bico 

05 UND QUALIVIDROS 18,00 90,00 

76 
Escova, laboratório, formato cilíndrica, material cabo 
arame e cerda em crina de cavalo, diâmetro 1,5 cm x 
comprimento 25 cm, ponta em pincel 

05 UND QUALIVIDROS 6,00 30,00 

77 
Escova, laboratório, formato cilíndrica, material cabo 
arame e cerda em crina de cavalo, diâmetro 3 cm x 
comprimento 30 cm, ponta em pincel 

05 UND QUALIVIDROS 8,00 40,00 

79 
Escova, laboratório, formato cilíndrica, material cabo 
arame, material cerdas crina de cavalo, diâmetro 
pincel 20mm, comprimento total escova 20cm 

05 UND QUALIVIDROS 6,00 30,00 

80 
Escova, limpeza de vidrarias, cerdas em nylon, 
diâmetro 30mm 

02 UND QUALIVIDROS 14,00 28,00 

82 
Estante, tubo de ensaio, material arame revestido em 
pvc, diâmetro tubos até 15mm, capacidade até 25 
tubos 

10 UND QUALIVIDROS 20,00 200,00 

84 
Estante, tubo ensaio, material arame revestido em 
pvc, diâmetro tubo até 15mm, capacidade até 15 
unidades 

10 UND QUALIVIDROS 18,00 180,00 

130 
Pinça, aço inox, ponta reta, medindo 15cm de 
comprimento, antiderrapante na ponta, aplicação 
procedimentos laboratório 

02 UND QUALIVIDROS 23,00 46,00 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
MARCA / 
MODELO 

VALOR 
UNIT R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

134 
Pipeta, sorológica, graduação graduada, capacidade 
20ml, esgotamento total, divisão 1/10 

10 UND QUALIVIDROS 6,00 60,00 

138 
Pipetador, material borracha, ajuste tipo pera, 
manual, 3 vias, capacidade até 100ml 

30 UND QUALIVIDROS 16,00 480,00 

139 
Pipetador, material borracha, manual, capacidade até 
10ml, ajuste tipo pera, com 3 vias 

05 UND QUALIVIDROS 16,00 80,00 

141 
Placa, petri, material vidro, formato redonda, 
dimensões cerca de 15 x 60 mm 

40 UND QUALIVIDROS 4,90 196,00 

144 
Placa, petri, material vidro, formato redonda, fundo 
plano, dimensões diâmetro 60mm x altura 15mm x 
espessura da parede simples 1,2mm 

20 UND QUALIVIDROS 4,80 96,00 

146 

Ponteira, com filtro p100, rack capacidade para 96 
unidades, fabricada em polipropileno transparente 
atóxico com 99.9% de pureza, descartável, incolor, 
estéril, volume entre 1- 100 microlitros, livre de dnase, 
rnase e pirogênio, validade mínima de 6 meses a 
partir daentrega - caixa 10 unidades 

50 UND CRAL 1,00 50,00 

171 
Suporte, laboratório, tipo tripé, material metal (ferro 
zincado), dimensões 15cm x 20cm, com aro 

03 UND QUALIVIDROS 32,00 96,00 

173 

Swab, material haste plástica, ponta em algodão 
hidrófilo, embalagem individual em papel grau 
cirúrgico, aditivos com alginato de cálcio, esterilidade 
estéril, uso descartável- pacote 100 unidades 

1000 UND CRAL 0,41 410,00 

189 
Tubo, laboratório, ensaio, material vidro, fundo 
redondo, dimensões cerca de 10 x 100 mm, sem orla 

200 UND QUALIVIDROS 0,40 80,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 2.456,00 

 
Declaramos que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais 
como; custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, encargos 
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital. 
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Declaramos que aceitamos plena e integralmente todas as condições do presente edital. 
Declaramos que o produto cotado atende ao solicitado no Edital, especialmente ao que 
concerne a descrição exigida na licitação. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) dias. 
PRAZO DE ENTREGA:  30 DIAS 
LOCAL DE ENTREGA: RODOVIA BR-364, N°3800 - KM 192 - ZONA DE EXPANSAO URBANA - 
JATAÍ (GO) - CEP: 75.801-615  
PRAZO DE VALIDADE DO MATERIAL: 12 (doze) meses contra defeito de fabricação. 
 
Passos – MG, 16 de Setembro DE 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VALDEMIR 
FERREIRA 
BARBOSA:0
4262774813

Assinado de forma 
digital por VALDEMIR 
FERREIRA 
BARBOSA:042627748
13 
Dados: 2024.09.16 
15:39:40 -03'00'
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DADOS CADASTRAIS  
 
 

PROPONENTE: 

 
RAZÃO SOCIAL: QUALY COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 11.301.724/0001-91 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001487548.00-91 
ENDEREÇO: Rua Escorpião, 230 BAIRRO: Serra Verde  
CIDADE: Passos ESTADO: MG CEP: 37901-304 
TELEFONE: (35) 3526-9274  
 

REPRESENTANTE LEGAL: 

 
NOME: Valdemir Ferreira Barbosa  
CARGO: Diretor 
ENDEREÇO: Rua Escorpião, 230 
CIDADE: Passos Estado: MG CEP: 37901-304 
CART. IDENT.: 171619730 CPF: 042.627.748-13 
 

DADOS BANCÁRIOS: 

 
BANCO: Brasil AGÊNCIA: 0194-5 CONTA BANCÁRIA: 47255-7 
 

CONTATOS: 

 
LICITAÇÃO: 
 
NOME: Rodolpho Reis E-MAIL: licitacao@qualycomercial.com   
TEL: (35) 3526-9274 
 
EMPENHO/PENDÊNCIAS: 
 
NOME: Rafael Gomes E-MAIL: logistica@qualycomercial.com  
TEL: (35) 3526-9274 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.301.724/0001-91 DUNS®: 900143811
Razão Social: QUALY COMERCIAL LTDA
Nome Fantasia: QUALY
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/03/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/02/2025 Automática
FGTS 25/09/2024 Automática
Trabalhista Validade: 25/02/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 11/11/2024
Receita Municipal Validade: 11/11/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/09/2024 17:35 de
CPF: 012.XXX.XXX-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.301.724/0001-91 DUNS®: 900143811
Razão Social: QUALY COMERCIAL LTDA
Nome Fantasia: QUALY
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153074 - CENTRO DE CIêNCIA HUMANAS, SOCIAIS E AGRáRIAS
Data Aplicação: 05/08/2010
Número do Processo: 102010
Descrição/Justificativa: O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIA HUMANAS, SOCIAIS E

AGRÁRIAS CAMPUS III BANANEIRAS - PB, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE NOTIFICAR A EMPR A QUALY COMERCIAL
LTDA CNPJ 11.301.724/0001-91, POR NÃO ENTREGAR ATÉ A PRESENTE
DATA, SUAS DOCUMENTAÇÕS EXIGIDA NO ANEXO DO EDITAL DO
PREG ÃO 10/2010.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 135005 - EMBRAPA RORAIMA/BOA VISTA/RR
Data Aplicação: 02/04/2012
Número do Processo: 126/2011 Número do Contrato: 220/2011
Descrição/Justificativa: Empresa não cumpriu o prazo de enterga estabelecido em contrato (OCS nº

220/2011) do pregão de nº 39/2011, que se veceu em 05/02/2012

Ocorrência 2:

Emitido em: 16/09/2024 17:35 de
CPF: 012.XXX.XXX-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 135018 - EMBRAPA PANTANAL/CORUMBA/MS
Data Aplicação: 23/01/2012
Número do Processo: 207/2011 Número do Contrato: OCS SPS 384/2011
Descrição/Justificativa: Através do Pregão nº 28/2011, UASG: 135018, realizado em 12/12/2011, essa

empresa apresentou proposta para o fornecimento de materiais laboratoriais,
sendo contratada a aquisição através do instrumento de Contrato OCS nº
384/2011.
A entrega dos materiais foi estabelecida para o prazo de 30 dias, contados a
partir do dia do recebimento do instrumento contratual, ou seja a entrega
deveteria ser sido efetuada até o dia 18/01/2012, porém até o momento não
recebemos os materiais nem justificativa a respeito do atraso.
Assim, considerando que até a presente data essa Empresa não entregou os
bens/materiais/serviços, caracteriza-se assim o descumprimento de contrato.

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 150248 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
Data Aplicação: 09/04/2018
Número do Processo: 23005003312201604
Descrição/Justificativa: A empresa deixou de encaminhar documentação exigida no edital do PE

97/2015.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 154503 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC
Data Aplicação: 06/11/2012
Número do Processo: 23006001050201111
Descrição/Justificativa: A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC – UFABC, comunica a

instauração de procedimento, visando a aplicação da Sanção Administrativa à
empresa QUALY COMERCIAL LTDA-EPP, CNPJ 11.301.721.0001-91, previstas
no Edital de Pregão Eletrônico nº. 135/2011, a saber: Advertência, devido ao
descumprimento de deveres elencados no instrumento convocatório, com
fulcro no subitem 21.4.1 do Edital

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 158382 - INST.FED.ALAGOAS/CAMPUS SATUBA
Data Aplicação: 04/05/2015
Número do Processo: 23041018819201456
Descrição/Justificativa: Descumprimento do prazo de entrega do bem conforme a Nota de Empenho

2014NE800249

Ocorrência 6:

Emitido em: 16/09/2024 17:35 de
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153079 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Data Aplicação: 14/09/2023
Número do Processo: 23075050404202371
Descrição/Justificativa: DESPACHO DECISÓRIO Nº 178/2023/UFPR/R/PRA - considerando as

disposições do artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e do Edital Pregão Eletrônico nº
040/2022

Ocorrência 7:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153079 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Data Aplicação: 14/09/2023
Número do Processo: 23075050413202361
Descrição/Justificativa: DESPACHO DECISÓRIO Nº 178/2023/UFPR/R/PRA - considerando as

disposições do artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e do Edital Pregão Eletrônico nº
040/2022

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153079 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Data Aplicação: 14/09/2023
Número do Processo: 23075050418202394
Descrição/Justificativa: DESPACHO DECISÓRIO Nº 176/2023/UFPR/R/PRA - Motivo: deixar de

entregar produtos empenhados no curso do PE nº 057/2022.
Fundamento Jurídico: artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e Edital Pregão Eletrônico
nº 057/2022

Ocorrência 9:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153163 - MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC
Data Aplicação: 26/03/2021
Número do Processo: 23080040731202001
Descrição/Justificativa: Conforme portaria n. 82/PROAD/2021, de 26 de março de 2021, publicada no

Boletim Oficial da UFSC n. 37/2021, de 29 de março de 2021. Disponível em:
https://boletimoficial.paginas.ufsc.br/files/2021/03/BO-UFSC_29.03.2021.pdf

Ocorrência 10:
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153163 - MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC
Data Aplicação: 26/03/2021
Número do Processo: 23080040917202051
Descrição/Justificativa: Conforme portaria n. 83/PROAD/2021, de 26 de março de 2021, publicada no

Boletim Oficial da UFSC n. 37/2021, de 29 de março de 2021. Disponível em:
https://boletimoficial.paginas.ufsc.br/files/2021/03/BO-UFSC_29.03.2021.pdf

Ocorrência 11:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153163 - MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC
Data Aplicação: 03/12/2020
Número do Processo: 23080041387201763
Descrição/Justificativa: Conforme portaria n. 166/PROAD/2020, de 3 de dezembro de 2020, publicada

no Boletim Oficial da UFSC n. 133/2020, de 7 de dezembro de 2020.
Disponível em: https://boletimoficial.paginas.ufsc.br/files/2020/12/BO-
UFSC_07.12.2020.pdf

Ocorrência 12:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 154043 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA
Data Aplicação: 15/12/2011
Número do Processo: 23117005952201179
Descrição/Justificativa: DESCUMPRIMENTO PARCIAL OU TOTAL NA ENTREGA DO EMPENHO

802872.

Ocorrência 13:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 154043 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA
Data Aplicação: 13/12/2011
Número do Processo: 23117005978201117
Descrição/Justificativa: Advertência pela inexecução total ou parcial do empenho de nº 2011NE803915.

Ocorrência 14:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 158425 - IFES - CAMPUS DE ALEGRE
Data Aplicação: 21/10/2014
Número do Processo: 23149000074201471
Descrição/Justificativa: Tendo em vista o não cumprimento das obrigações estabelecidas no Edital do

Pregão nº 19/2012, Nota de Empenho 800338, de 20 de setembro de 2012,
quanto à entrega dos produtos objeto do respectivo pregão.

Ocorrência 15:
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 158295 - INST.FED.DO MARANHAO/CAMPUS ACAILANDIA
Data Aplicação: 11/05/2012
Número do Processo: 23249.016717/2011
Descrição/Justificativa: Advertência pela inexecução total ou parcial do empenho de nº 2011NE800066.

Ocorrência 16:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 257003 - INSTITUTO EVANDRO CHAGAS
Data Aplicação: 25/09/2015 Valor da Multa: R$ 51,00
Número do Processo: 005057/2015-84 Número do Contrato: 2015NE800983
Descrição/Justificativa: Multa aplicada devido a 5 dias de atraso na entrega dos materiais

Ocorrência 17:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 926119 - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - DF
Data Aplicação: 24/05/2013 Valor da Multa: R$ 19,78
Número do Processo: 060.002.296/2013
Descrição/Justificativa: PENALIDADE APLICADA FACE AO ATRASO NA ENTREGA DO OBJETO

REFERENTE À NOTA DE EMPENHO Nº 2013NE02327.

Ocorrência 18:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 926119 - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - DF
Data Aplicação: 20/12/2013 Valor da Multa: R$ 616,54
Número do Processo: 060.005.887/2013
Descrição/Justificativa: PENALIDADE APLICADA FACE AO ATRASO NA ENTREGA DO OBJETO

REFERENTE À NOTA DE EMPENHO Nº 2013NE05197.

Ocorrência 19:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 926119 - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - DF
Data Aplicação: 05/12/2013 Valor da Multa: R$ 121,22
Número do Processo: 060.009.484/2013
Descrição/Justificativa: Penalidade aplicada face o atraso na entrega do objeto referente a Nota de

Empenho nº 2013NE07755.

Ocorrência 20:
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 926119 - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - DF
Data Aplicação: 05/12/2013 Valor da Multa: R$ 451,58
Número do Processo: 060.009.580/2013
Descrição/Justificativa: Penalidade aplicada face o atraso na entrega do objeto referente a Nota de

Empenho nº 2013NE07905.

Ocorrência 21:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 135018 - EMBRAPA PANTANAL/CORUMBA/MS
Data Aplicação: 02/03/2012 Valor da Multa: R$ 959,07
Número do Processo: 135018.207/2011 Número do Contrato: OCS SPS 384/2011
Descrição/Justificativa: A Chefe-Geral do Centro de Pesquisa Agropecuária do Pantanal – CPAP, no

uso de suas atribuições,
RESOLVE:

Aplicar à Empresa QUALY COMERCIAL LTDA – EPP – CNPJ Nº
11.301.724/0001-91, sito a Rua João Teixeira Mendes nº 800, na cidade de
Passos – MG, a penalidade de multa, prevista no Art. 87, da Lei 8.666/93,
motivada pelo descumprimento na execução do contrato resumido denominado
Ordem de Compra e/ou Serviço – OCS nº 384/2011, de 15/12/2011,
proveniente do Pregão Eletrônico nº 28/2011, cujo objeto foi a aquisição de
materiais para laboratório.

Multa no valor de R$ 959,07 (novecentos e cinqüenta e nove reais e sete
centavos), Correspondente a 10% do valor do contrato.

Ocorrência 22:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Retardamento da execução do objeto ou não manutenção da proposta
UASG Sancionadora: 926015 - POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
Âmbito da Sanção: Distrito Federal
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 02/02/2018 Prazo Final: 18/03/2018
Número do Processo: 052.001.992/2017
Descrição/Justificativa: A empresa participante não possuía documentação exigida no Edital, violando

o disposto no item 7.2.2, Inciso II, alíneas "a" e "b", do Edital do Pregão
Eletrônico 22/2016-DAG/PCDF, bem como a jurisprudência paradigma do
Acórdão 754/2015 do TCU 754 adotada na íntegra por esta CAIC/DAG/PCDF
.

Ocorrência 23:
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 154358 - UTFPR - CAMPUS CURITIBA
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 01/04/2020 Prazo Final: 01/06/2020

Número do Processo: 23064017332201901
Descrição/Justificativa: Licitante vencedora dos itens 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 13, 14, 16, 17, 19, 21, 22,

26, 27, 29, 30, 36, 37, 47, 49, 52, 60 e 62, do pregão 11/2018, ao ser convocada,
deixou de enviar proposta via Comprasnet

Ocorrência 24:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 153079 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 09/08/2023 Prazo Final: 07/09/2023

Número do Processo: 23075067756202101 Número do Contrato: PE 87/2021
Descrição/Justificativa: Processo: 23075.067756/2021-01. PROCESSO DE APURAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. Universidade Federal do Paraná – UFPR. Resumo: O
presente processo trata da aplicação de penalidade à empresa QUALY
COMERCIAL EIRELI, CNPJ da Sancionada: 11.301.724/0001-91, considerando
as disposições do artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e item 21.1.1, alínea “a” do
Edital de Licitação do Pregão 87/2021 . Motivo: Não Envio dos Documentos
Exigidos pelo Edital de Licitação (catálogo). Sanção: impedimento de licitar e
contratar com quaisquer órgãos da União pelo prazo de 30 (trinta) dias. Assina:
Ricardo Marcelo Fonseca - REITOR - UFPR".-

Ocorrência 25:

Emitido em: 16/09/2024 17:35 de
CPF: 012.XXX.XXX-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 153079 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 07/06/2021 Prazo Final: 21/06/2021

Número do Processo: 23075083025201981 Número do Contrato: PE 106/2019
Descrição/Justificativa: Processo Administrativo SEI 23075.083025/2019-81, que aponta irregularidades

decorrentes do descumprimento, fase externa, do Pregão Eletrônico n.º
106/2019. Em cumprimento a PORTARIA Nº 075/2021-PRA.

Ocorrência 26:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 154039 - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS/AM
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 06/02/2019 Prazo Final: 06/03/2019

Número do Processo: 23105.000170/2016 Número do Contrato: 087/2016
Descrição/Justificativa: Não apresentação de documentação exigida no certame

Ocorrência 27:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 154039 - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS/AM
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 26/01/2018 Prazo Final: 24/02/2018

Número do Processo: 23105.019345/2016
Descrição/Justificativa: Não apresentação de documentação exigida no certame

Ocorrência 28:

Emitido em: 16/09/2024 17:35 de
CPF: 012.XXX.XXX-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.301.724/0001-91 DUNS®: 900143811
Razão Social: QUALY COMERCIAL LTDA
Nome Fantasia: QUALY
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 16/09/2024 17:36 de
CPF: 012.XXX.XXX-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES

11



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

16/09/2024 17:38:54Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: QUALY COMERCIAL EIRELI
CNPJ: 11.301.724/0001-91

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: QUALY COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.301.724/0001-91
Certidão nº: 43528747/2024
Expedição: 20/06/2024, às 08:38:09
Validade: 17/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que QUALY COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 11.301.724/0001-91, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: QUALY COMERCIAL LTDA
CNPJ: 11.301.724/0001-91 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:42:27 do dia 10/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/12/2024.
Código de controle da certidão: 4327.C2E6.0FAF.87BE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
13/08/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
11/11/2024

NOME/NOME EMPRESARIAL: QUALY COMERCIAL LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001487548.00-
91 CNPJ/CPF: 11.301.724/0001-91 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA ESCORPIAO NÚMERO: 230

COMPLEMENTO: BAIRRO: SERRA VERDE CEP: 37901304

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: PASSOS UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000790705967



               
                  MUNICÍPIO DE PASSOS
                      PREFEITURA MUNICIPAL

                       ESTADO DE MINAS GERAIS

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Municipal

12112 2024

Certidão fornecida para o CNPJ: 11.301.724/0001-91

Nome: QUALY COMERCIAL EIRELI

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER
E COBRAR DÉBITOS AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER
APURADOS, CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA
SECRETARIA MUNICIPAL FAZENDA, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR
PENDÊNCIAS EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO,
NESTA DATA.

ESTA CERTIDÃO ENGLOBA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA E
REFERE-SE A DÉBITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA E NÃO TRIBUTÁRIA, BEM
COMO AO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS ACESSÓRIAS.

Certidão válida até 11/11/2024.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada via internet através da página:
https://www.passos.mg.gov.br/

Chave de validação: 04ba69ca

PRAÇA GERALDO DA SILVA MAIA, 175 ? CENTRO ? PASSOS ? MINAS GERAIS
FONE: (35) 3522-7087 ? CEP 37900-900
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo,  por  mim confer ido e autent icado sob o nº  99778983 em 27/06/2023.  Ass inado
digitalmente por Maria Aparecida dos Santos. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá
ser acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.
jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e
a chave de segurança abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

QUALY COMERCIAL LTDA

Identificação da Empresa

3160006655-5

11.301.724/0001-91

Nome Empresarial:

Nire:

CNPJ:

938n23/364.928-0

Número de Protocolo Chave de Segurança

Município: PASSOS

Espécie:

01/01/2022 - 31/12/2022Período de Escrituração:

14Número de Ordem:

DIARIO

Identificação do Livro Digital

Assinante(s)

CPF Nome CRC

523.903.228-91 MARCO ANTONIO PIMENTEL MEDEIROS 102655

042.627.748-13 VALDEMIR FERREIRA BARBOSA

Documento assinado eletrônicamente por Maria Aparecida dos Santos,
Servidor(a) Público(a), em 27/06/2023, às 09:48 conforme horário oficial de
Brasília.

Belo Horizonte. terça-feira, 27 de junho de 2023

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 23/364.928-0.

https://portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/validacaoDownloadViaUnica.jsf?numProtocolo=233649280








































Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo,  por  mim confer ido e autent icado sob o nº  99796308 em 04/04/2024.  Ass inado
digitalmente por Marilda dos Santos Costa. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.
jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e
a chave de segurança abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

QUALY COMERCIAL LTDA

Identificação da Empresa

3160006655-5

11.301.724/0001-91

Nome Empresarial:

Nire:

CNPJ:

45OU24/217.821-9

Número de Protocolo Chave de Segurança

Município: PASSOS

Espécie:

02/01/2023 - 31/12/2023Período de Escrituração:

15Número de Ordem:

DIARIO

Identificação do Livro Digital

Assinante(s)

CPF Nome CRC

523.903.228-91 MARCO ANTÔNIO PIMENTEL MEDEIROS 102.655

042.627.748-13 VALDEMIR FERREIRA BARBOSA

Documento assinado eletrônicamente por Marilda dos Santos Costa, Servidor
(a) Público(a), em 04/04/2024, às 13:52 conforme horário oficial de Brasília.

Belo Horizonte. quinta-feira, 04 de abril de 2024

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 24/217.821-9.

https://portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/validacaoDownloadViaUnica.jsf?numProtocolo=242178219


QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600066555 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

QUALY COMERCIAL EIRELI

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO1051

PASSOS

19 Setembro 2019

Nº FCN/REMP

MGE1900655386

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7485168 em 23/09/2019 da Empresa QUALY COMERCIAL EIRELI, Nire 31600066555 e protocolo 194230201 -
20/09/2019. Autenticação: 43E4826A16B1DA49A77CD74A15D7247CEC409FE5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/423.020-1 e o código de segurança L69X Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 25/09/2019 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/423.020-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE1900655386

Data

19/09/2019

042.627.748-13 VALDEMIR FERREIRA BARBOSA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7485168 em 23/09/2019 da Empresa QUALY COMERCIAL EIRELI, Nire 31600066555 e protocolo 194230201 -
20/09/2019. Autenticação: 43E4826A16B1DA49A77CD74A15D7247CEC409FE5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/423.020-1 e o código de segurança L69X Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 25/09/2019 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

QUALY COMERCIAL EIRELI -EPP 
NIRE – 3160006655-5 

           01/03 
 
VALDEMIR FERREIRA BARBOSA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, comerciante, portador do RG 171.619.730 SSP/SP e CPF 
042.627.748-13, natural de Barra-BA, nascido aos 30/07/1963, filho de Rosalves 
Ferreira Barbosa e Otília Jovita Ferreira Barbosa,  residente e domiciliada à Rua dos 
Caetés, nº  1.352, bairro Novo Horizonte, na cidade de Passos-MG, cep 37901-502; 
 
Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada  
denominada “QUALY COMERCIAL EIRELI - EPP”, com sede à Rua Escorpião, nº 
230, bairro Serra Verde, cep 37901-304, em Passos-MG, inscrita no CNPJ nº 
11.301.724/0001-91, registrada na JUCEMG sob o NIRE 3160006655-5 em 
10/07/2013, resolve CONSOLIDAR  o seu ato constitutivo, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
A presente, tem por finalidade:  
 
1ª) – A CONSOLIDAÇÃO DE SEU ATO CONSTITUTIVO 
 
CONSOLIDA-SE O ATO CONSTITUTIVO, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 A empresa gira sob a denominação empresarial de “QUALY COMERCIAL 
EIRELI - EPP”, com nome fantasia de Qualy; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
 A sede da empresa è  à Rua Escorpião,  nº 230, bairro Serra Verde, em Passos-
MG, cep 37901-304, podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 O objetivo social da empresa é Comércio Atacadista, Importação e Exportação 
de Material Permanente Mobiliário e Equipamentos de Consumo em Laboratórios e 
Hospitais, Didáticos, Informática, Vidraria(de Laboratório), Embalagens de Vidro ou 
Plástico, Copos, Cozinha(Utensílios Domésticos), Higiene e Limpeza(Produtos de 
Higiene e Limpeza);  

 
CLÁUSULA QUARTA 
 A empresa iniciou suas atividades em 01/10/2009 e seu prazo de duração é 
indeterminado; 
 
CLÁUSULA QUINTA  
 O capital, já integralizado em moeda corrente nacional do país, é de R$ 
68.000,00 (Sessenta e Oito Mil Reais), dividido em 68.000 (Sessenta e Oito Mil) cotas, 
no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, conforme abaixo:  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7485168 em 23/09/2019 da Empresa QUALY COMERCIAL EIRELI, Nire 31600066555 e protocolo 194230201 -
20/09/2019. Autenticação: 43E4826A16B1DA49A77CD74A15D7247CEC409FE5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/423.020-1 e o código de segurança L69X Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 25/09/2019 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

QUALY COMERCIAL EIRELI -EPP 
NIRE – 3160006655-5 

             02/03 
 
VALDEMIR FERREIRA BARBOSA               68.000 cotas                  R$   68.000,00 
TOTAL                       68.000 cotas                  R$   68.000,00 
 
CLÁUSULA SEXTA 
 A administração da empresa cabe ao seu titular VALDEMIR FERREIRA 
BARBOSA, já qualificado acima, com poderes e atribuições de administrar os negócios 
empresariais, representando ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto; 
  
CLÁUSULA SÉTIMA 
 O titular da empresa, fará jus ao uso de suas funções e atividades a uma retirada 
mensal a título de “Pro-Labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes; 
 
CLÁUSULA OITAVA 
 Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-à  a 
elaboração do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
empresário, os lucros ou perdas apurados; 
 Parágrafo Único: Poderá o titular durante o decorrer do exercício social, levantar 
balanços e ou balancetes parciais e seus resultados podendo realizar a distribuição de 
lucros, quando for o caso; 
 
CLÁUSULA NONA 
 Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, o empresário deliberará 
sobre as contas e designará administrador(es), quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
 A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração do ato constitutivo; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
 Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado; 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA       
 O titular da empresa declara sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da empresa por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema  

 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7485168 em 23/09/2019 da Empresa QUALY COMERCIAL EIRELI, Nire 31600066555 e protocolo 194230201 -
20/09/2019. Autenticação: 43E4826A16B1DA49A77CD74A15D7247CEC409FE5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/423.020-1 e o código de segurança L69X Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 25/09/2019 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

QUALY COMERCIAL EIRELI -EPP 
NIRE – 3160006655-5 

             03/03 
 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
  O titular da empresa declara sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 
 
 Fica eleito o foro de Passos/MG para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste instrumento. 
 
 
      Passos-MG 17 de Setembro de 2.019. 
 
  
 
 
     ---------------------------------------------------------        
     VALDEMIR FERREIRA BARBOSA 
     Titular/Administrador     

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7485168 em 23/09/2019 da Empresa QUALY COMERCIAL EIRELI, Nire 31600066555 e protocolo 194230201 -
20/09/2019. Autenticação: 43E4826A16B1DA49A77CD74A15D7247CEC409FE5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/423.020-1 e o código de segurança L69X Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 25/09/2019 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/423.020-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE1900655386

Data

19/09/2019

042.627.748-13 VALDEMIR FERREIRA BARBOSA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7485168 em 23/09/2019 da Empresa QUALY COMERCIAL EIRELI, Nire 31600066555 e protocolo 194230201 -
20/09/2019. Autenticação: 43E4826A16B1DA49A77CD74A15D7247CEC409FE5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/423.020-1 e o código de segurança L69X Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 25/09/2019 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa QUALY COMERCIAL EIRELI, de nire
3160006655-5 e protocolado sob o número 19/423.020-1 em 20/09/2019, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7485168, em 23/09/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Odilon
Antonio Cardoso. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

042.627.748-13 VALDEMIR FERREIRA BARBOSA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

042.627.748-13 VALDEMIR FERREIRA BARBOSA

Belo Horizonte. segunda-feira, 23 de setembro de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7485168 em 23/09/2019 da Empresa QUALY COMERCIAL EIRELI, Nire 31600066555 e protocolo 194230201 -
20/09/2019. Autenticação: 43E4826A16B1DA49A77CD74A15D7247CEC409FE5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/423.020-1 e o código de segurança L69X Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 25/09/2019 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ODILON ANTONIO CARDOSO532.393.696-72

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 23 de setembro de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7485168 em 23/09/2019 da Empresa QUALY COMERCIAL EIRELI, Nire 31600066555 e protocolo 194230201 -
20/09/2019. Autenticação: 43E4826A16B1DA49A77CD74A15D7247CEC409FE5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/423.020-1 e o código de segurança L69X Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 25/09/2019 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

24/039.193-4

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240000058821 e visualize a certidão)
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Nome Empresarial: QUALY COMERCIAL LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Data de Início de Atividade

11.301.724/0001-91 11/11/2009 01/10/2009

Endereço Completo:

RUA ESCORPIAO 230    -  BAIRRO SERRA VERDE  CEP 37901-304  -  PASSOS/MG

Objeto Social:

COMERCIO ATACADISTA, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MATERIAL PERMANENTE MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS DE
CONSUMO EM LABORATORIOS E HOSPITAIS, DIDATICOS, INFORMATICA, VIDRARIA(DE LABORATORIO), EMBALAGENS DE
VIDRO OU PLASTICO, COPOS, COZINHA(UTENSILIOS DOMESTICOS), HIGIENE E LIMPEZA(PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA)

Capital Social: R$ 68.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(Lei Complementar nº 123, de 2006)

EMPRESA PEQUENO PORTE

Prazo de Duração
SESSENTA E OITO MIL REAIS

INDETERMINADOCapital Integralizado: R$ 68.000,00
SESSENTA E OITO MIL REAIS

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Participação no 
Capital

Espécie de Sócio/
Administrador

Térm. Mandato

042.627.748-13 VALDEMIR FERREIRA BARBOSA R$ 68.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

xxxxxxx

Administrador Nomeado/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Térm. Mandato

xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx

Situação: ATIVA Status: xxxxxxx

Último Arquivamento: 05/01/2024 Número: 11391285

Ato 316  - ENQUADRAMENTO DE EPP

Observações:

EM 9/12/2022 OCORREU NA BASE DE DADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS A ATUALIZAÇÃO DA TRANSFORMAÇÃO AUTOMÁTICA DA NATUREZA JURÍDICA EIRELI PARA SOCIEDADE
LIMITADA E CONSEQUENTE SUBSTITUIÇÃO NO NOME EMPRESARIAL DA EXPRESSÃO EIRELI PARA LTDA OU LIMITADA,
DECORRENTE DE EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL (LEI 14.195/2021).
NADA MAIS#

Belo Horizonte, 08 de Janeiro de 2024 08:35
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.301.724/0001-91
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/11/2009

 
NOME EMPRESARIAL
QUALY COMERCIAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
QUALY

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ESCORPIAO

NÚMERO
230

COMPLEMENTO
********

 
CEP
37.901-304

BAIRRO/DISTRITO
SERRA VERDE

MUNICÍPIO
PASSOS

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
VENDAS@QUALYCOMERCIAL.COM

TELEFONE
(35) 3526-9274

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/11/2009

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/01/2024 às 15:48:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 

 

 
 
 
 
 
 

Enquadramento Sanitário de Produtos para Saúde 
 

Para fins do registro previsto na Lei nº 6.360/76 e Decreto nº 79.094/77, a 
legislação sanitária separa os produtos em: 
(a) produtos para saúde (correlatos) sujeitos a registro, os quais devem ser 
registrados na ANVISA na forma da Resolução - RDC nº 185, de 22 de outubro 
de 2001; 
(b) produtos para saúde dispensados de registro, referidos no parágrafo único 
do Art. 35 do Decreto nº 79.094/77, os quais devem ser cadastrados na 
ANVISA na forma do Art. 3º da referida Resolução; e 
(c) produtos não considerados produtos para saúde, os quais não necessitam de 
qualquer autorização da ANVISA para sua fabricação, importação, exportação, 
comercialização, exposição à venda ou entrega ao consumo. 
Os produtos para saúde sujeitos a cadastramento referidos na alínea 
(b) acima são aqueles relacionados no Anexo I da Resolução - RDC nº 260, de 
23 de setembro de 2002, a qual substituiu a Portaria nº 543/97 da extinta 
Secretaria da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, que relacionava os 
produtos isentos de registro na Secretaria. Os produtos contidos no Anexo I da 
Resolução - RDC nº 260/02, estão identificados individualmente por 
nomenclatura específica, como por exemplo "fotopolimerizador odontológico" ou 
"marcador dermográfico", ou estão identificados como um conjunto de produtos 
por uma nomenclatura geral, tal como "mesa, cadeira, cama ou outro suporte 
mecânico para apoio não essencial a procedimento médico não cirúrgico", que 
inclui cadeira para doação de sangue, cama para exame clínico ou leito 
hospitalar mecânico, entre outros. 
Conforme previsto no § 2º do Art. 2º da Resolução - RDC nº 260/02, para melhor 
esclarecimento e compreensão das disposições desta Resolução, apresentamos 
a seguir as relações de: 
(a) Produtos para saúde de baixo risco (classe I) sujeitos a registro 
(b) Produtos não considerados produtos para saúde 
No caso de dúvidas quanto ao enquadramento de produto não contido nas 
relações acima, a consulta à ANVISA deve ser protocolada contendo as 
informações sobre o produto indicadas nos itens 1.1 a 1.4 do Relatório Técnico 
contido no Anexo III.C do regulamento técnico aprovado pela Resolução - RDC 
nº 185/01, esclarecidos no "Manual do Usuário da RDC 185", disponibilizado 
neste portal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
(Exemplos de Aplicação da Regra de Enquadramento Sanitário) 
 

 
 
01 Amalgamador odontológico 
02 Equipamento para confecção de próteses 
03 Equipamento para elaboração de lentes para óculos 
04 Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos  
05 Leitora de código de barras 
06 Máquina para elaboração de comprimidos 
07 Material de laboratório para confecção de próteses 
08 Medidor para avaliação de lentes ou de armações de óculos 
 

 
 
01 Afiador de navalhas para micrótomo  
02 Agitador de soluções 
03 Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados  
04 Água destilada 
05 Alça de platina para microbiologia  
06 Analisador de água 
07 Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas  
08 Analisador de tamanho de partículas 
09 Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico em saúde  
10 Aparelho para análise de alimentos 
11 Aparelho para determinação da friabilidade de amostras 
12 Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico em saúde  
13 Aparelho para teste pirogênico em cobaias 
14 Aparelho para tratamento de água  
15 Aquecedor para laboratório 
16 Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório  
17 Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos  
18 Balança para laboratório 
19 Banho maria 
20 Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
21 Câmara anaeróbica 
22 Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde  
23 23 Centrífuga, exceto indicada para laboratório de saúde 
24 Chuveiro e lava-olhos de emergência 
25 Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
26 Condutivímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
27 Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
28 Contador de partículas atômicas, exceto indicado para diagnóstico em saúde  
29 Corador de lâminas para microscopia 
30 Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias  
31 Criostato 
32 Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico em saúde  
33 Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde  
34 Digestor 
35 Diluidor de amostras 
36 Dispensador de parafina para histologia 
37 Dispositivo para abertura ou vedação de artigos 
38 Equipamento para conservação de substâncias, exceto destinadas a terapia ou diagnóstico  
39 Equipamento para gerenciamento de amostras 
40 Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde  
41 Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
42 Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos  
43 Evaporador centrífugo a vácuo 
44 Fermentador de culturas  
45 Filtro para soluções 
46 Forno mufla 
47 Fotômetro de chama, exceto indicado para diagnóstico em saúde  
48 Homogeinizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados  
49 Incubadora, exceto indicada para laboratório de saúde 
50 Indicador de velocidade de sedimentação de soluções 

B Produtos para apoio de atividade laboratorial geral 

A Produtos utilizados na avaliação, elaboração, fabricação, ou preparação produtos 

RELAÇÃO DE PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE 



51 Indicador físico, químico ou biológico, exceto destinado a diagnóstico em saúde 
52 Lavadora para artigos de laboratório, exceto para desinfecção de produtos médicos 
53 Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico em saúde 
54 Lenço para assepsia da pele  
55 Liofilizador 
56 Luxímetro 
57 Medidor de O2 dissolvido em amostras 
58 Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico em saúde  
59 Medidor do ponto de fusão 
60 Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico  
61 Micrótomo para histologia 
62 Mobiliário para laboratório  
63 Moinho de amostras sólidas 
64 Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico em saúde  
65 Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
66 Pipeta automática 
67 Pipeta ou micropipeta manual  
68 Porta algodão 
69 Porta papeleta 
70 Processador de DNA, exceto indicado para diagnóstico em saúde  
71 Processadora de tecidos para histologia 
72 Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstica  
73 Radiômetro 
74 Recipiente para coleta de resíduos orgânicos para análise  
75 Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde  
76 Seladora de embalagem de artigos 
77 Suporte não elétrico para resfriamento de bolsas de sangue  
78 Suporte para artigos de laboratório 
79 Temporizador 
80 Titulador 
81 Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
 

 
01 Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental  
02 Barreira para separação de ambientes 
03 Biombo 
04 Bomba a vácuo  
06 Compressor de ar 
07 Concentrador de O2, exceto de uso pessoal  
08 Cortador de isopor para confecção de moldes  
09 Dispositivo para abertura de produtos médicos 
10 Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos 
11 Equipamento para conservação de produtos não terapêuticos ou não diagnósticos em saúde  
12 Escada para paciente, exceto indicada para terapia 
13 Escova para limpeza de produtos em geral 
14 Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano 
15 Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde  
16 Fogão para preparação de alimentos 
17 Gel para absorção de resíduos orgânicos  
18 Gerador de vapor 
19 Incinerador de resíduos hospitalares 
20 Indicador físico, químico ou biológico, exceto destinado a diagnóstico em saúde  
21 Lavadora de roupas 
22 Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico  
23  Monitor de linha para gases medicinais 
24 Negatoscópio 
25 Passadeira de roupas  
26 Pia hospitalar 
27 Protetor auricular de ruídos  
28 Purificador de água 
29 Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos  
30 Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral 
31 Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo)  
32 Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartável 
33 Secador de ar medicinal  
34 Secador de roupas 
35 Selador de produtos médicos 

C Produtos utilizados para apoio ou infra-estrutura hospitalar 



36 Seladora de embalagens de produtos médicos 37 Sistema 
de comunicação hospitalar 
38 Sistema de sinalização hospitalar 
 

 
01 Manequim para treinamento médico  
02 Modelo de Órgão para ensino 
03 Simulador de funções fisiológicas para ensino 
 

 
01 Armadilha para desinfestação  
02 Bomba para detetização 
03 Instrumento para eliminação de piolhos 
04 Recipiente para acondicionamento de cadáveres 
 

 
01 Barra para ginástica  
02 Bola 
03 Dardo 
04 Dilatador nasal adesivo  
05 Disco 
06 Equipamento passivo para condicionamento físico 
07 Halteres 
08 Mesa ou cadeira para massagem 
09 Protetor não ortopédico de partes do corpo  
10 Vara para salto 
 

 
01 Absorvente higiênico 
02  Alicate para cortar unhas  
03  Barbeador 
04  Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico  
05  Chupeta 
06  Escova odontológica  
07  Escova para cabelos 
08  Esponja para limpeza de pele  
09  Fio dental 
10  Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde  
11  Lente para ampliar escalas 
12  Limpador de língua  
13  Mamadeira e bico 
14  Massageador de gengiva 
15  Massageador muscular, exceto com indicação terapêutica  
16  Mordedor para lactentes 
17  Óculos para presbiopia  
18 Passador de fio dental 
19  Produto para estimulação sexual 
20  Produto para modelagem estética externa localizada  
21  Sauna 
22 Secador de cabelos 
 

 
01 Câmara para captação de imagens 
02 Equipamento de informática 
03 Filme fotográfico 
04 Fixador ou revelador de filmes  
05 Gravador de imagens 
06 Impressora 
07 Monitor de vídeo  
08 Óleo lubrificante 
09 Papel termo-sensível, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas 
 

 
 
 

I Partes e Acessórios para produtos não considerados produtos para saúde 

H Produtos de uso geral utilizados como partes ou acessórios de produtos para saúde 

G Produtos de uso pessoal ou doméstico 

F Produtos para condicionamento físico ou prática esportiva 

E Produtos para prevenção da saúde coletiva 

D Produtos para didática ou treinamento médico 



PATOS DE MINAS

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: QUALY COMERCIAL LTDA
CNPJ: 11.301.724/0001-91

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 07 de Junho de 2024 às 16:10

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2406-0716-1012-0864-8430

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

PATOS DE MINAS, 07 de Junho de 2024 às 16:10



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.301.724/0001-91
Razão

Social: QUALY COMERCIAL LTDA EPP

Endereço: R JOAO TEIXEIRA MENDES 800 / JARDIM ITALIA / PASSOS / MG / 37901-
560

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/07/2024 a 30/07/2024

Certificação Número: 2024070106171616779700

Informação obtida em 12/07/2024 14:39:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Secretaria de Estado de

Fazenda
de Minas Gerais

001487548.00-91

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO:

NOME FANTASIA:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

CPF/CNPJ:INSCRIÇÃO ESTADUAL:

QUALY COMERCIAL LTDA

DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

DISTRITO / POVOADO:

MUNICIPIO:

CEP: UF: MINAS GERAIS

PASSOS

37901304

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO : CATEGORIA:

DATA INSCRIÇÃO: MEI:

SITUACAO INSCRIÇÃO: DATA DA SITUAÇÃO DA

BAIRRO: SERRA VERDE

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO:

COMPLEMENTO DO CEP:

EMITIDO EM

230

RUA ESCORPIAO

QUALY

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e
de laboratórios

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Ativo

12/11/2009

DEBITO E CREDITO

11.301.724/0001-91

não

Único

12/11/2009

07/07/2023 16:14:22

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA / 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

DESMEMBRAMENTO:


